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PORTARIA N.º 046/2015, DE 06 DE ABRIL DE 2014. 

 
 
“Dispõe sobre a Remoção do Servidor ROBSON DE 
ALMEIDA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, é 

dá Outras Providências”. 
 
 
O Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro-BA, e 

ainda: 
 
Considerando, que o Sr. Robson de Almeida Silva é Auxiliar de Serviços Gerais, do 
quadro de servidores efetivos dessa municipalidade, atualmente lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Ação Social. 

 
Considerando, que o Auxiliar de Serviços Gerais está à disposição da Administração 
Municipal, podendo prestar seus serviços em todos os setores, desde que seja 
oportuno e conveniente ao interesse da administração municipal; 

 
Considerando, que atualmente o Servidor, ora removido está Lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento e Ação Social, desempenhando suas funções na aludida Secretaria 

Municipal que já conta com número suficiente de Auxiliares de Serviços Gerais. 
 

Considerando, ainda, a necessidade de um Auxiliar de Serviços Gerais no 
Departamento de Departamento de Fiscalização, Licenciamento, e Proteção dos 
Recursos do Meio Ambiente.  
 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Remover o Sr. ROBSON DE ALMEIDA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
para desempenhar suas funções no Departamento de Fiscalização, Licenciamento e 

Proteção dos Recursos do Meio Ambiente, na sede do Município.  
 
Art. 2. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 06 de abril de 2015. 
 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
ELSECLEI ALVES SALES 

Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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